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III DEVULGAI ADEQUADAMENTE, AO PÚBLICO EM GERAL E AO USUÁRIO EM
-

PARTICULAR, A OCORRÊNCIA DE SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS, A ADOÇÃO DE ESQUEMAS

ESPECIAIS DE OPERAÇÃO E A REALIZAÇÃO DE OBRAS NO SISTEMA RODOVIÁRIO

IV IMPLANTAR AS RECOMENDAÇÕES DE SEGURANÇA ESTABELECAS PELO PODER
-

CONCEDENTE:

V MANTER DISPONÍVEIS RECURSOS HUMANOS E MATERIAIS PARA ELABORAÇÃO E
-

IMPLEMENTAÇÃO DE ESQUEMAS DE ATENDIMENTO A SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA;

VI DAR PELA PREVENÇÃO E EXTINÇÃO DE OCORRENCIAS DE INCÊNDIO• INDUSTRIE
-

NAS ÁREAS* QUE MARGEIAM A (AIXA DE DOMÍNIO DO SISTEMA RODOVIÁRIO;

VII IMPLANTAR SISTEMA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES EM CASOS DE
-

OCORRÉNCIA DE NEBLINA NO SISTEMA RODOVIAO

VIG APOIAR AS ATIVIDADES DE FISCALIZACAO E FINDAMENTO

ACOMMPANHAR E ATIVAR A ATUAÇÃO DE ENTIDADES PÚBLICAS TAIS COMO,

POLÍDA CVI E MI ITAR, BOMBEIROS, ÓRGÃOS DO MEIO AMBIENTE, ÓRGÁOS FEDERAIS,

ESTADUAIS E MUNICIPAIS, NO SISTEMA RODOVIÁÑO, SEMPRE QUE NECESSÁRIO;

X EXECUTAR SERICOS DE AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DESTINADOS A ADEQUAR
-

A CAPACIDADE DA INFRA-ESTRUTURA A DEMANDA E AUMENTAR A SEGURANÇA E A

COMODIDADE DOS USUÁRIOS:

XI EXECUTAR TODAS AS OBRAS, SEMCO CONTROLES E ATIVIDADES RELATIVOS A
-

CONCESSÃO, COM ZELO, DILIGÊNCIA E ECONOMIA, UTILIZANDO A ELHOR TÉCNICA

APLICÁVEL A CADA UMA DAS TAREFAS DESEMPENHADAS E OBEDECENDO NORMAS,

PADRÕES E ESPECIFICACOES ESTABELECIDOS PERO PODER CONCEDENTE:

BI ADOTAR PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS A GARANTIA DO PATRIMÔNIO DO SISTEMA

RODOVIÁRIO, INCLUSIVE SUA FAIXA DE DOMINIO E SEUS ACESSÓRIOS:

XIII DAR PELA PROTEÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS E ECOSSISTEMAS
-

RESPONDENDO PELA OBTENÇÃO DE EVENTUAIS ICENÇAS EXIGIDAS PELOS AGENTES DE

PROTEÇÃO AMBIENTAL:

XIV APOIAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO, NO SISTEMA RODOVIÁRIO:
-

XV ACATAR MEDIDAS DETERMINADAS PELOS RESPONSÁVEIS INVESTIDOS DE
-

AUTORIDADE DE TRÂNSITO, EM CASO DE ACIDENTES OU SITUAÇÕES ANORMAIS A ROTINA:

XVI RESPONDER PELO CORRETO COMPORTAMENTO E EFICIÊNCIA DE SEUS
-

EMPREGADOS E AGENTES, BEM COMO OS DE SUAS CONTRATADAS, PROVIDENCIANDO PARA

QUE SEJAM REGISTRADOS ¡UNTO AS AUTORIDADES COMPETENTES, PORTERO CRACHÁ

INDICATIVO DE SUAS FUNÇÕES E ESTEJAMEM INSTRUÍDOS A PRESTAR APOIO A AÇÃO DA

AUTORIDADE:

XVII CUMPRIR DETERMINAÇÕES LEGAIS DATIVAS A SEGURANÇA E MEDICINA DO
-

TRABALHO:

XVIII REFAZER, DE IMEDIATO, OS SERVIÇOS SOB SUA RESPONSABILIDADE,
-

EXECUTADOS COM VÍCIOS OU DEFEITOS:

XIX LABORAR PROJETOS EXECUTIVOS E EXECUTAR AS AÇÓES RELATIVAS A IMPACTO
-

AMBIENTAL:

XX MANTER, EM PONTOS ADEQUADOS PROXIMOS DAS PRAÇAS DE PEDÁGIO,
-

SINALIZAÇÃO INDICATIVA DO VALOR DAS TARIFAS DE PEDÁGIO:

*I FORNECER AO PODER CONCEDENTE TODOS E QUAISQUER DOCUMENTOS E
-

INFORMAÇÕES PERTINENTES AO OBJETO DA CONCESSÃO, FACULTANDO A PLASTIFIZACAO A

REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM SUAS CONTAS;

XII MANTER O PODER CONCEDENTE INFORMADO SOBRE TODA E QUALQUER
-

AOCORRENCIA NAO ROTINEIRA:

XIII PRESTAR CONTAS DA GESTÃO DOS SERVIÇOS AO PODER CONCEDENTE E AOS
-

USUÁRIOS, NOS TERMOS DEFINIDOS NO CONTRATO:

XIV RESPONDER PERANTE O PODER CONCEDENTE E TERCEIROS POR TODOS OS
-

ATOS E EVENTOS DE SUA COMPETÈNCIA:

XXV MANTER EM DIA O INVENTÁRIO E O REGISTRO DOS BENS VINCULADOS A
-

CONCESSÃO:

XVI RESPONDER PELAS EVENTUAIS DESIDIA E FALTAS QUANTO AS OBRIGACOOES
-

DECORRENTES DA CONCESSÃO, NOS TERMOS ESTABELECIDOS NO CONTRATO

CAPÍTULO IV

DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS CONCEDIDOS DO PODER DE POLÍCIA
*

ADMIN STRAT VA E DES PENALIDADES

ARTIGO 10 - ESTÃO SUJEITOS A FISCALIZAÇÃO OS SERVIÇOS CONSTANTES NO

PRESENTE REGULAMENTO

* L* - A BASE PARA A FISCALIZACAO DOS SERICOS A QUE SE REFERE ESTE ARTIGO

SERÁ O CONJUNTO DE FATORES DE AVALIAÇÃO QUE DEFINEM O NEL DE SERVIÇO

ADEQUADO, CONFORMME DISPOSTO NA LEI FEDERAL N. * 8.987. DE 13 DE FEVEREIRO DE

1995 A SABER: QUALIDADE, CONTINUIDADE, REGULARIDADE EFICIENCIA ATUALIDADE,

GESTUALIDADE MODICIDADE, CORTESIA E SEGURANCA.

* 2. * PARA OS FINS DO DISPOSTO NESTE ARTIGO, O PODER CONCEDENTE
-

ESTABELECERÁ NORMAS TÉCNICAS, INDICADORES E PARÂMETROS PARA QUANTIFICACAO E

AFERIÇÁO DOS FATORES A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO ANTERIOR

ARTIGO T L - O PODER PÚBLICO EXULCERA NO SISTEMA RODOVIÁRIO A QUE SE

REFERE ESTE REGULAMENTO, O PODER DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA, INCLUÍDA A

COMPETËNCIA PARA IMPOR MULTAS AOS INFRATORES DOS REGULAMENTOS APICAIS

ARTIGO 2 - A CONCESSIONÁRIA SUJEITAR-SEA A FISCALIZAÇÃO DO PODER

CONCEDENTE, QUE PODERÁ CONTAR COM A COOPERAÇÃO DE USUARIOS

* I* NO EXERCIO DA PLASTIFIZACAO O PODER CONCEDENTE TERÁ ACESSO AOS
-

DADOS REATIVOS A ADMINISTRACAO CONTABILIDADE, RECURSOS TÉCNICOS, ECONOM COS

E FINANCEIROS DA CONCESSIONARIA

* Z * A FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO SERÁ FEITA POR INTERMÉDIO DE ÓRGÃO
-

TÉCNICO DO PODER CONCEDENTE OU POR ENTIDADE COM ELA CREDENCIADA E,

PERIODICAMENTE, POR COMISSÃO COMPOSTA POR SEUS REPRESENTANTES BEM COMO DA

CONCESSION, ÁRIA E DOS USSUA OS

CAPITU LO V

DO OLVIDAMENTO OSTENSIVO, PREVENTIVO E REPRESSIVO

ARTIGO 13 - AS ATIVIDADES PARCIAIS DE CARÁTER OSTENSIVO, PREVENTIVO E

REPRESSIVO E OUTRAS ATRIBUIDAS POR LEI A POLÍCIA MILITAR, SERÃO EXERCIDAS NO

SISTEMA RODOVIÁRIO DE QUE TRATA ESTE REGULAMENTO, PELA POLÍCIA MILITAR

RODOVIARIA

PARÁGRAFO ÚNICO - OS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, MATERIAIS PERMANENTES E DE

CONSUMO, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE TERCEIROS NECESSÁRIOS AO DESEMPENHO DA

ATIVIDADE POLICIAL RODOVIÁRIA NO SISTEMA, PODERÃO SER FORNECIDOS PELA

CONCESSIONÁRIA, NOS TERMOS A SEREM ESTABELECIDOS NO EDITAL

CAPF7UL0 VI

DAS TARIFAS DE PEDÁGIO E DAS RECEITAS

ARTIGO 14 - CONSTITUEM RECEITAS DA CONCESSIONÁRIA, A PARTIR DAS DATAS

PREVISTAS NO EDITAL:

1 TARIFAS DE PEDÁGIO:
-

II RECEITAS DECORRENTES DE APLICAÇÕES NO MERCADO NANCEIRO
-

III COBRANÇA DE SERVIÇOS PRESTADOS AO USUÁRIO, EXCETO SERVIÇOS
-

EXPRESSAMENTE RELACIONADOS NO ARTIGO 5.00, INCISO 1, ALÍNEA *D* DESTE

REGULAMENTO
COBRANÇA DE PREÇO POR PUBLICIDADE NAO VEDADA EM LEI

-

VALORES RECEBIDOS POR SEGURO E POR PENALIDADES PECUNIÁRIAS PREVISTAS

NOS CONTRATOS FIRMADOS ENTRE A CONCESSIONÁRIA E TERCEIROS, BEM COMO

RESULTANTES DE EXECUÇÃO DE GARANTIAS CONTRATUAIS:

VI COBRANÇA DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ACESSOS:
-

VII RECEITAS DECORRENTES DE USO DA FAIXA DE DOMINIO INCLUSIVE
- POR

CONCESSIONARIAS DE SERVIÇOS PUBTICOS. OBSERVADA A LEGISLAÇÃO PERTINENTE:

VIII OUTRAS PREVISTAS NO EDITAL E NO CONTRATO RESPECTIVO
-

ARTIGO 15 - AS TARIFAS DE PEDAGIO OS CRITÉRIOS E A PERIODICIDADE DE

REAJUSTE SERÃO ESTABELECIDAS NO EDITAL, OBSERVADAS AS NORMAS LEGAIS E

CAPITULO VII

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS SUAR OS

ART GO 16 - SAO DIREITOS E OBRIGAÇÓES DOS USUÁRIOS:

1 RECEBER SERVIÇO ADEQUADO;
-

IL PAGAR PEDÁGIO;
-

III RECEBER DO PODER CONCEDENTE E DA CONCESS ONA A NFO MAÇÕES PARA
-

DEFESA DE INTERESSES INDIVIDUAIS OU COLETIVOS

V OBTER E UTILIZAR O SERVIÇO, COM LIBERDADE DE ESCOLHA, OBSERVADAS
- AS

NORMAS DO PODER CONCEDENTE:

V - LEVAR AO CONHECIMENTO DO PODER PÚBLICO E DA CONCESSIONÁRIA AS

IRREGULARIDADES DE QUE TENHAM CONHECIMENTO, REFERENTES AO SEVICO PRESTADO;

VI COMUNICAR AS AUTORIDADES COMPETENTES ATOS ILÍCITOS PRATICADOS PELA
-

CONCESSIONÁRIA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO;

VIL CONTRIBUIR PARA A PERMANËNCIA DAS BOAS CONDIÇÕES DOS BENS
-

PÚBLICOS ATRAVÉS DOS QUAIS LHES SAO PRESTADOS OS SERVICOS

ARTIGO 17 - 0 PODER CONCEDENTE, ASSIM COMO A CONCESSIONARIA

ESTIMULARÃO A PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE EM ASSUNTOS DO INTERESSE DO

SISTÉMA RGDO AR O OBJETO DA CONCESSÃO,

CAPIT(/LO VIIL

DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

ARTIGO 18 - NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ARTIGO 36 DA LEI N. * 7.835, DE 8

DE MAIO DE 1992, FCA INSTITUIDA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÅO

DO CNTRATO DA CONCESSÁO ONEROSA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS PARA EXPLORAÇÃO DO

SISTEMA RODOVIÁRIO A QUE SE REFERE O PRESENTE REGULAMENTO

-

DE REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO, PARA INTEGRAR A REFERIDA COMISSAO

ARTIGO 19 - O PODER CONCEDENTE PROVIDENCIARÁ, MEDIANTE PROPOSTA DA

CONCESSIONÁRIA, AS MEDIDAS PARA A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DOS BENS E

ÁREAS NECESSÁRIAS, RESPONSABILIZANDO-SE A CONCESSIONÁRIA PELA PROMOÇÃO DAS

DESAPROPRIAÇÕES E SERVIDÕES ADMINISUAIVAS. BEM COMO PELAS RESPECTIVAS

INDENIZAÇÕES, NA FORMA AUTORIZADA PELO PODER PUBLICO

ARTIGO 20 EXTINTA CONCESSÃO, RETORNAM PODER CONCEDENTE TODOS

- A AO OS

BENS REVERSÍVEIS, DIREITOS E PRIVILÉGIOS VINCULADOS A EXPLORAÇÃO DO SISTEMA

RODOVIÁRIO, TRANSFERIDOS A CONCESSIONÁRIA OU POR ELA IMPLANTADOS, NO ÂMBITO

DA CONCESSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI E NO CONTRATO

ARTIGO 21 O SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES PODERÁ DISCIPLINAR, NO QUE

-

* DCRETO N,* 40,783, DE 18 DE ,•BRILDE 1996

APROVA O REGULAMENTO DA CONCESSO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE

EXPLORAÇÃO DO SOTEMA RODOVIDRO COMPRIMIDO PELA RWLHA RODOVIARIA

ESTADUAL DE LIGAÇÃO MENORESCATANDUVA E BEBEDOURO, ENTRE

TAQUANDUVA E PIRANGI E ENTRE BEBEDOURO E BATERMOS

MÁRIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, DE
NO USO SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

CONSIDERANDO O DISPOSTO NO DECRETO N.* 40.000, DE 16 DE MARÇO DE

NA
1995, QUE INSTITUI O PROGRAMA ESTADUAL DE PARTICIPAÇÃO DA INICIATIVA PRIVADA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE NFRA-ESTRUTURA

CONSIDERANDO O DISPOSTO NO DECRETO N* 40.488, DE 28 DE NOVEMBRO DE

A CONCESSÃO DOS SERVIÇOS1995, QUE AUTORIZA A ABERTURA DE LICITAÇÃO PARA

PÚBLICOS DE EXPLORAÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO CONSTITUÍDO PELA MALHA

RODOVIÁRIA ESTADUAL DE LIGAÇÃO ENTRE CATANDUVA E BEBEDOURO, ENTRE

TAQUARITINGA E PIRANGI E ENTRE BEBEDOURO E BARRETOS;

CONSIDERANDO PROPOSTA FORMULADA PELO CONSELHO DIRETOR DO PROGRAMA

ESTADUAL DE PARTICIPAÇÃO DA INICIATIVA PRIVADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

E NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA,

DECANTAR

ARTIGO I.* - FICA APROVADO O REGULAMENTO DA CONCESSÃO DOS SERVIÇOS

UBLICOS DE EXPLORAÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO CONSTITUÍDO PELA MALHA

E ENTRE
ODOVIÁRIA ESTADUAL DE LIGAÇÃO ENTRE CATANDUVA BEBEDOURO,

TAQUARITINGA E PIRANGI E ENTRE BEBEDOURO E BANETO ANEXO AO PRESENTE

DECRETO

ARTIGO 2.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

PRODUZINDO EFEITOS A PARTIR DA DATA DA TRANSFERNCIA DOS SERVIÇOS OBJETO DA

MNCESSAO.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 18 DE ABRIL DE 1996

MARIO COVAS

PLÍNIO OSWADO ASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

ROBSON MARINHO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIOANTE

SECRETÁRIO DO 6OVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

18 DE ABRIL DE 1996.

REGULAMENTO DO COCNESSAO DOS SERVICONS PÚBLICOS DE EXPB.ACAO DO

SISTEM RODOCIARIO CONSTITUÍDO PELA MALHA RODOVERI ESRADUAL DE

LIGADA ERCE CATANDUVA E BEBEDOURO ENTRE TAQUARITUNGA E PIRANGI

E ENNE BEBEDOURO E BARRES

CAPÍTULO 1

DO OBJETIVO

ARTIGO IETE REGULAMENTO TEM POR OBJETIVO DISCIPLINAR A EXPLORAÇÃO,

MEDIANTE CNCESSAO DO SISTEMA RODOVIÁRIO CONSTITUÍDO PELA MALHA RODOVIÁRIA

ESTADUAL DE LIGAÇÃO ENTRE CATANDUVA E BEBEDOURO, ENTRE TAQUARITINGA E PIRANGI

E ENTRE BEBEDOURO E BARRETOS, COMPREENDENDO SUA EXECUÇÃO, GESTÃO E

FISCALIZAÇÃO, CONFORME AUTORIZADO PELO DECRETO N.* 40.488, DE 28 DE NOVEMBRO

DC 1995.

ARTIGO 2.* O SISTEMA RODOVIÁRIO, OBJETO DA CONCESSÃO, E CONSTITUÍDO

-

PALO CONJUNTO DE PISTAS DE ROLAMENTO SUAS RESPECTIVAS FAIXAS DE DOMÍNIO E

EDIFICACES INSTALAÇÕES EQUIPAMENTOS NELES CONTIDOS COMPREENDENDOE OS

SE;UINTES TRECHOS:

1SP-323, DO ENTRONCAMENTO COM A SP-333 (000+000M) AO

ENTRONCAMENTO COM A SP-351 (KM 44+ I EMM

IISP-326, DO ENTRONCAMENTO COM A 5P-351 (KM 379 + 266M) AO

ENRONCAMENTO COM A SP-425 (KM 426+300MM);

III SP-351, DO ENTRONCAMENTO COM A SP-326 (KM 153 + 172M)
- AO

EN:RONCAMENTO COM A SP-310 KM 218+020M).

ARTIGO 3*AO SISTEMA RODOVIÁRIO, DESCRITO NO ARTIGO ANTERIOR, SERÃO

INCORPORADAS TODAS AS AMPLIAÇÕES A SEREM IMPLANTADAS DURANTE O PERÍODO DA

DOS SENDOS PREVISTOS NO SISTEMA LOVERRI

ARTIGO 4. 0 OS SERVIÇOS E DEMAIS ATIVIDADES OPERACIONAIS A SEREM
-

EXECUTADOS NO SISTEMA RODOVIÁRIO SAO DESCLASSIFCADOS EM:

1DELEGADOS;

INAO DELEGADOS:

IR COMPLEMENTARES
-

ARTIGO SAO SERVIÇOS DELEGADOS, DE COMPETÊNCIA ESPECIFICA DA

CONCESSIONARIA

1SE(VIÇOS CORRESPONDENTES FUNÇÕES OPERACIONAIS, COMPREENDENDO
A

ESPECIALMENTE:

A) OPERAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE SUPERVISÃO E CONTROLE DE TRÁFEGO;

B) OPERACAODE POSTOS DE PEDÁGIO, INCLUINDO A ARREDADACAO DA TARIFA,
O

CONTROLE DO TRÁFEGO DE VEÍCULOS E O CONTROLE FINANCEIRO E CONTÁBIL DOS VALORES

ARRECADADOS;

C) OPERAÇÃO DOS FIXOS MÓVEIS, DE ESTÁTICA DINÃMICAPOSTOS E PESAGEM E

DE VEICULOS INCLUINDO A PESAGEM PROPRIAMENTE DITA:

D) DE APOIO USUÁRIOS, INCLUINDO,AOS ENTRE OUTROS, PRIMEIROSPRESTAÇÃO

SOC)RROS E ATENDIMENTO MÉDICO A VITIMAS DE ACIDENTES DE TRNSITO COM

HOSPITAIS, ATENDIMENTO MECÂNICO VEÍCULOS AVARIADOS
EVENTUAL REMOÇÃO A A

GUINCHAMENTO DESOBSTRUÇÃO DE PISTA, OPERAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA DE

EMERGÊNCIA E ORIENTAÇÃO E INFORMAÇÃO AOS USUÁRIOS:

E) INSPEÇÃO DE PISTA, DA FAIXA DE DOMINIO DE ÁREASE REMANESCENTES

SFNA-IZAÇÃO COMUM E DE EMERGÊNCIA E APOIO OPERACIONAL AOS DEMAIS SERVIÇOS:

B ELABORAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE ESQUEMAS OPERACIONAIS EXTRAORDINARIOS,

INCLUINDO OPERAÇÕES ESPECIAIS PARA ATENDIMENTO DE PICO DESVIOS DE TRÁFEGO

PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS, OPERAÇÕES ESPECIAIS PARA O TRANSPORTE DE

CARGAS

EXCEPCIONAIS E DE CARGAS PERIGOSAS E ESQUEMAS ESPECIAIS PARA EVENTOS

ESPORTIVOS E OUTROS, NO SISTEMA RODOVIÁRIO:

G) ELABORAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PLANOS E ESQUEMAS OPERACIONAIS PARA

ATENDIMENTO A SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA, TAIS COMO INCÊNDIOS, NEBLINA,

ACIDENTES COM PRODUTOPS PERIGOSOS, DESABAMENTOS.INUNDACES E OUTROS QUE

PORM AFETAR DIRETAMENTE A RUBIDEZ E A SEGURANÇA DO TRÁFEGO OU VIR A PROVOCAR

CONSENEIAS AMBIENTAIS;

H) MONITORAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE TRÁFEGO NA RODOVIA:

DIVISERVICOS CORRESPONDENTES A FUNÇÕES DE

ESPET IALENTE CONSERVAÇÃO, COMPREENDENDO

A) DE ROTINA DOS ELEMENTOS QUE COMPÕEM SISTEMACONSERVACAO

RODOCIARIO INCUINDO PAVIMENTO, O

ARTE ESPECIAIS,

SINALIZAÇÃO, DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA RODOVIARIA REVESTIMENTO VEGETAL

DRENAGEM, TÚNEIS, OBRAS DE

DEMAIS ELEMENTOS FAIXA DE DOMÍNIO, SISTEMAS DE CONTROLE EDA AUTOMAÇÃO,

SISTERNAS DE TELECOMUNICACAO INSTALAÇÕES PREDIAIS, E

PÁTIOS OPERACIONAIS E DE

SUPORTE, SISTEMAS DE ELETRIFICAÇÃO E SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO:

I) CONSERVAÇÃO ESPECIAL DE TODOS ELEMENTOS SISTEMAOS QUE COMPÕEM O

RODOCIARIO RELACIONADOS NA ALINEA *A* DESTE INCISO, VISANDO A PRESERVAÇÀO DO

EMPRENDIMENTO ORIGINAL, INCLUINDO SERVIÇOS DE DE PISTA

RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTOARTE ESPECIAIS, SUBSTITUICAOO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL E

HORIZONTAL
SUBSTITUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS TLE CONTROLE, ARRECADAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E AUTOMACAO REFORMA DE INSTALAÇÕES E OUTROS SIMILARES:

Q CONSERVAÇÃO DE EMERGÊNCIA VISANDO

MEDIATO AS CONDIÇÕES NORMAIS, TRECHO DE RODOVIAREPOR, RECONSTRUIRTENHA OUSIDORESTAURAR,OBSTRUIDODE

BEM INSTALAÇÕES QUECOMO E EQUIPAMENTOS E DEMAIS ELEMENTOS DA RODOVIA,

DANIFICADOS POR QUALQUER CAUSA;

11 - SERVIÇOS CORRESPONDENTES A FUNÇÕES DE AMPLIACAO COMPREENDENDO

DEVIDMENTE

AL IMPLANTAÇÃO DE TERCEIRA FAIXA E PAVIMENTAÇÃO DE ACOSTAMENTOS DA

RODOV A SP-323, DO KM 0+000M AO KM 44+I0OM. INCLUINDO

EQUACIONAMENTO DE INTERFERÊNCIAS OCOM OS SISTEMAS DE INFRA-ESTRUTURA DE

SERVIÇOS PUBLIMAS FUTUROS EEXISTENTES E ESPECIALMENTE OE %STEMAS VIÁRIOS E OS

ESFABEIINMENTN DZ ACESA, , ;ISTEMA: DE +ANSPORTES:

AO KM 217+800MM;

C) EQUACIONAMENTO DE INTERFERÈNCIAS COM OS SISTEMAS DE INFRA-ESTRUTURA E

DE SERVIÇOS PÚBLICOS EXISTENTES E FUTUROS, ESPECIALMENTE OS SISTEMAS VÌÁRIOS, E

O ESTABELECIMENTO DE ACESSOS A SISTEMAS DE TRANSPORTE:

D) IMPLANTAÇÃO OU ADEQUAÇÃO AOS NIVEIS DE SERVIÇO OU AS NORMAS DE

SEGURANÇA, DE ACESSOS, INTERSECÇÕES E DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA, DURANTE TODO

O PERÍODO DA CONCESSÃO:

E) IMPLANTAÇÃO DE MARGINAIS, DE PISTAS REVERSÍVEIS, DE FAIXAS ADICIONAIS E

DE FAIXAS DE ACELERAÇÃO E DESACELERAÇÃO, PRINCIPALMENTE AQUELAS NECESSÁRIAS AO

DEATENDIMENTO DE AUMENTO DE DEMANDA OU DE NECESSIDADE DE CONTROLE

TRÁFEGO:

Q IMPLANTAÇÃO E READAPTAÇÃO DE PRAÇAS DE PEDÁGIO E PESAGEM;

G) IMPLANTAÇÃO E READAPTAÇÃO DE INSTALAÇÕES DE USO NAS ATIVIDADES DE

FISCALIZAÇÃO E POLICIAMENTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE;

H) IMPLANTAÇÃO E READAPTAÇÃO DE INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS DE USO NAS

ATIVIDADES DE OPERAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE SUPERVISÃO E CONTROLE DE

TRÁFEGO:

I) IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE PEDÁGIO ELETRÓNICO:

I) IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE CONTROLE DE PESO PARA VEÍCULOS DE CARGA,

INCLUINDO PESAGEM DINÃMICA E BALANÇAS MÓVEIS:

1) IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE COMUNICAÇÃO E DACHAMADA PARA USUÁRIOS:

M) IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA;

N) IMPLANTAÇÃO DE PAISAGISMO

ARTIGO 69 - SAO SERVIÇOS NAO DELEGADOS, AQUENTES DE COMPETÊNCIA

EXCLUSIVA DO PODER PÚBLICO, NAO COMPREENDIDOS NO OBJETO DA CONCESSAO TAIS

COMO:

POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÃNSITO, PREVENTIVO E REPRESSIVO;

AFISCALIZACAO E AUTUAÇÃO DE INFRAÇÕES RELATIVAS A:

A) VEÍCULO:

B) DOCUMENTACAO

C) MOTORISTA;

D) REGRAS DE CIRCULAÇÃO, ESTACIONAMENTO E PARADA;

E) EXCESSO DE PESO

III EMISSÃO DE OUTORGAS, NOS TERMOS DA LEI REFERENTES A:
-

A) SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE CARÁTER RODOVIÁRIO, INTERNACIONAL,

INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL:

B) SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE CARÁTER URBANO, INTERMUNICÌPAL,

SUBURBANO, METROPOLITANO OU MUNCIPAL

C) SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE TRABALHADOR RURAL OU DE PESSOAS EM VEICULO

DE
CARGA;

D) REALIZAÇÃO DE EVENTOS RODOVIA;NA

E) SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE CARGAS EXCEPCIONAIS E DE CARGAS PERIGOSAS

PARÁGRAFO ÚNICO DEPENDERÃO DE AUTORIZAÇÃO DO PODER CONCEDENTE, A

PEDIDO DA CONCESSIONÁRIA:-

1. ACESSOS A ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E OUTROS;

2. OCUPAÇÃO DA FAIXA DE DOMÍNIO;

3. A PUBLÌCIDADE EM GERAL, PERMITIDA EM LEI.

ARTIGO 7.* - SAO SERVIÇOS COMPLEMENTARES AQUELES CONSIDERADOS COMO

CONVENIENTES, MAS NAO ESSENCIAIS, PARA MANTER SERVIÇO ADEQUADO EM TODO O

SISTEMA RODOVÌÁRIO, A SEREM PRESTADOS POR TERCEIROS, QUE NAO A CONCESSIONÁRIA,

COM APROVAÇÃO PRÉVIA DO PODER CONCEDENTE, COMPREENDENDO, ENTRE OUTROS:

1ABASTECIMENTO E REPAROS DE VEICULOS;

REALIMENTACAO E HOSPEDAGEM PARA USUÁRIOS:

III - PROVISÃO DE ÁREAS DE LAZER REPOUSO PARA USUARIOSE

ARTIGO 8.* PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DELEGADOS, ESPACIALMENTE

- NO QUE

SE REFERE A OPERAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE SUPERVISÃO E CONTROLE DE TRAFEGA

ARRECADAÇÃO E CONTROLE DO PEDÁGIO, SISTEMA DE CONTROLE DA PESAGEM DE VEÍCULOS

E SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO, A CONCESSIONÁRIA DEVERÁ IMPLANTAR SISTEMAS

TECNOLOGICAMENTE ATUALIZADOS, QUE PERMITAM INTEGRAL AUTOMATIZAÇÃO E MAIOR

DAS OPERACOES
SEGURANÇA

PARÁGRAFO ÚNICO - OS SISTEMAS DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO A QUE SE REFERE

ESTE ARTIGO DEVERÃO PERMITIR INTEGRAL APLICAÇÃO SERVIÇOS NAO DELEGADOS,
NOS

ESPECIALMNTE NO QUE SE REFERE A FISCALIZACAO DE TRANSITO

CAPITULO III

DAS RESPONSABILIDADES DA CONCESSIONARIA

ARTIGO 9.* SAO DEVERES DA CONCESSIONÁRIA, DURANTE TODO O PRAZO DA

-

CONCESSÃO:

ACIONAR TODOS OS RECURSOS A SUA DISPOSIÇÃO A FIM DE GARANTIR A FLUIDEZ

DO NAFEGO EM NI*,'* DE SEWO ADEQUADO;

SESUBMETER A APROVAÇÃO DO PODER CONCEDENTE O ESQUEMA DE CIRCULAÇÃO

ALTERNATIVO QUE PRETENDE ADOTAR QUANDO DA REALIZAÇÃO DE OBRA OU OPERAÇÃO QUE

OBRIGUE A INTERRUPÇÃO DE AIXA OU FAIXAS DO SISTEMA RODOVIARIO

III - DIVULGAR ADEQUADAMENTE, AO PÚBLICO EM GERAL E AO USUÁRIO EM

PARTICULAR, A OCORRÊNCIA DE SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS, A ADOÇ8O DE ESQUEMAS

ESPECIAIS DE OPERAÇÃO E A REALIZAÇÃO DE OBRAS NO SISTEMA RODOVIÁRIO:

IMPLANTAR AS RECOMENDAÇÕES DE SEGURANÇA ESTABELECIDAS PELO PODER

CONCEDENTE;

MANTER DISPONÍVEIS HUMANOS MATERIAIS ELABORAÇÃORECURSOS E PARA E

IMPLEMENTAÇÃO DE ESQUEMAS DE ATENDIMENTO A SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA:

VIZELA PELA PREVENÇ'AO E EXTINÇÃO DE OCORRÊNCIAS DE IAINDIO. INCLUSIVE

NAS ÁREAS QUE MARGEIAM A FAIXA DE DOMÍNIO DO SISTEMA RODOVIÁRIO:

VII IMPLANTAR SISTEMA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE
- EM CASOS

OCORRÊNCIA DE NEBLINA NO SISTEMA RODOVIARIO

VIII - APOIAR AS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO E POLICIAMENTO;

ACOMPANHAR E ATIVAR A ATUAÇÃO DE ENTIDADES PÚBLICAS, TAIS COMO,

POLICIA CIVIL E MILITAR, BOMBEIROS ÕRGÁOS DO MEIO AMBIENTE, ÓRGÃOS FEDERAIS,

ESPADUAIS E MUNICIPAIS, NO SISTEMA RODOVIÁRIO, SEMPRE QUE NECESSÁRIO;

EXECUTAR SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DESTINADOS A ADEQUAR

CAPACIDADE DA INFRA-ESTRUTURA A DEMANDA AUMENTAR
A E A SEGURANÇA E A

COMODIDADE DOS USUÁRIOS:

EXECUTAR TODAS AS OBRAS, SERVICOS CONTROLES E ATIVIDADES RELATIVOS A

CONCESSÃO, ZELO, DILIGÊNCIA ECONOMIA UTILIZANDO MELHOR TÉCNICACOM TAREFASE DESEMPENHADAS OBEDECENDOA

APLICÁVEL A CADA UMA DAS E NORMAS,

PADRÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDOS PELO PODER CONCEDENTE;

XII ADOTAR PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS A GARANTIA DO PATRIMÔNIO DO SISTEMA
-

RODOVIÁRIO, INCLUSIVE FAIXA DE DOMÍNÌO ACESSÓRIOS;SUA E SEUS

XIII ZELAR PELA PROTEÇÃO DOS NATURAIS ECOSSISTEMAS,
RECURSOS E

RESPONDENDO- PELA OBTENÇÃO DE EVENTUAIS LICENÇAS EXIGIDAS PELOS DE
AGENTES

PROTEÇÃO AMBIENTAL:

XIV - APOIAR A PRESTAÇÃO DE ERRICO PÚBLICO, NO SISTEMA RODOVIARIO

ACATAR MEDIDAS DETERMINADAS PELOS RESPONSÁVEIS INVESTIDOS DE

AUTORIDADE DE TRÂNSITO, DE ACIDENTES SITUAÇÕES ANORMAIS A ROTINA:EM CASO OU

XVI - RESPONDER PELO CORRETO COMPORTAMENTO E EFICIÊNCIA DESEUS

EMPREGADOS E AGENTES BEM COMO OS DE SUAS CONTRATADAS PROVIDENCIANDO PARA

SEJAM REGISTRADOS JUNTO AS AUTORIDADES CRACHAQUE COMPETENTES, PORTEM

INDICATIVO DE FUNÇÕES ESTEJAM INSTRUIDOS PRESTAR APOIO A AÇÃO DASUAS E A

AUTORIDADE:

XVII - CURLY DETERMINAÇÕES LEGAIS RELATIVAS A SEGURANÇA E MEDICINA DO

TRABALHO:

XVIII REFAZER, DE IMEDIATO, OS SERVIÇOS SOB SUA RESPONSABILIDADE
-

EXECUTADOS, COM VÍCIOS OU DEFEITOS:

XIX - ELABORAR PROJETOS EXECUTIVOS E EXECUTAR AS AÇÕES REATIVAS A IMPACTA

AMBIENTAI:

XXMANTER. PONTOS ADEQUADOS PRÓXIMOS DAS DE PEDÁGIOEM PRAÇAS

INDICATIVA DO VALOR DAS TARIFAS DE PEDÁGIO:SINALIZAÇÃO

XXI FORNECER AO PODER CONCEDENTE TODOS E QUAISQUER DOCUMENTOS E

INFORMAÇÕES- PERTINENTES OBJETO DA CONCESSÃO, FACULTANDO A FISCALIZAÇÃO
AO A

REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM SUAS CONTAS;

XII PODER CONCEDENTE INFORMADO SOBRE TODA QUALQUERO E
- MANTER

OCORRÊNCIA NAO ROTINEIRA;

XIII PRESTAR CONTAS DA GESTÃO DOS SERVIÇOS AO PODER CONCEDENTE E AOS

USUARIOS - DEFINIDOSNOS TERMOS NO CONTRATO;

RESPONDER PERANTE O PODER CONCEDENTE E TERCEIROS POR TODOS OS

ATOS EVENTOS- DE COMPETÉNCIA:E SUA

XXV DIA INVENTÁRIO REGISTRO DOS BENS VINCULADOS A
- MANTER EM O E O

CONCESSÃO:

XVI RESPONDER PELAS EVENTUAIS DESIDIA FALTAS AS OBRIGAÇÕESE QUANTO

DECORRENTES-DA CONCESSAO TERMOS ESTABELECIDOS CONTRATO,NOS NO

CAPÍTULO IV

DA FISCALIZACAO DOS SERRIS CONCEDIDOS, DO PODER DE POLÍCIA

INSTINTIVA E DAS PENALIDADES

ARTIGO 10 ESTÃO SUJEITOS A FISCALIZAÇÃO SERVIÇOS CONSTANTES

- OS NO

PRESENTE REGULAMENTO

* I.* A BASE PARA A FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS QUE SE REFERE ESTE ARTIGO
- A

SERÁ O CONJUNTO DE FATORES DE AVALIAÇÃO QUE DEFINEM O NÍVEL DE SERVIÇO

ADEQUADO CONFORME DISPOSTO FEDERAL DE FEVEREIRO DR,NA LEI N.* 8.987. 13 DE

1995 SABER: QUALIDADE COMICIDADE REGULARIDADE EFICIENCIA.ATUALIDADEA


